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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1744· ,DE 8 DE NOVEMBRO DE 1 962 

Revoga o artigo 158 da Lei 1638 de 
28 de Outubro de 1 961 - Estatuto 
dos Funcionários PÚblicos Civis do 
Estado. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica revogado o artigo 158 da Lei nO 1 638 

de 28 de Outubro de 1 961 - Estatuto dos Funcionários 
, 

PUblicos 

Civis do Estado. 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiçoês em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de novembro de 
. , 

1 962, 1412 da Independencia e 742 da Republica. 
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